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Ofício n' 152812025 Teresina, 02 de dezembro de 2025.

A Sua Excelência o Seúor
SÍIVTO MENDES DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito Municipal de Teresina
Palácio da Cidade
Praça Marechal Deodoro, no 860 - centro ;

LOCAL

Assunto: - Veto n'1312025
- Projeto de lei n" 21412025

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Com os cumprimentos de praxe, sirvo-me do presente para levar ao

conhecimento de Vossa Excelência que o Plenário daCàmaraMunicipal de Teresina, na

Sessão Ordinária realizada em 02 dezembro, decidiu pela pqgg@@ ao Veto Total
n' 1312025, relativamente ao Projeto de lei n'21412025, que "Dispõe sobre a política
de divulgação públicu das instituições de ensino infantil em situação iruegular,
localizadas no Município de Teresina, e dd outras providencias", de autoria do

Vereador Petrus Evelyn (PP).

Sem mais para o momento, coloco esta Casa Legislativa a sua inteira
disposição,

Respeitosamente,

Ver. ENZO SA ALENCAR SILVA
Presidente Municipal de Teresina
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